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Cronograma do novo sistema PGC

Etapa Responsável Funcionalidade Previsão

Gestão 
dos setores
requisitantes

Autoridade
competente

O setor de contratações deverá criar a seu critério, os
setores requisitantes de sua UASG

Jan/2022

Criação do 
DFD

Setores
requisitantes 
e técnicos

Os usuários requisitantes deverão criar seus documentos de
formalização das demandas, submetê-los aos setores
técnicos, quando couber e/ou enviá-los ao setor de
contratações.

Jan/2022

Elaboração 
do plano

Setor de 
Contratações

O setor de contratações, realizará o agrupamento dos itens
dos DFDs em projetos de contratação, gerando o cronograma
de execução do PCA, e submetê-lo a aprovação da
autoridade competente.

Abr/2022

Aprovação e 
divulgação 
do plano

Autoridade 
competente

A autoridade competente deverá analisar o plano anual
elaborado pelo setor de contratações, proceder com sua
aprovação. Após a aprovação, o plano será
enviado automaticamente ao PNPC

Abr/2022

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/comunicados/comunicado-no-1-2022-sistema-pgc



Fundamentação Legal

Lei 14.133/2021

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo
planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob
sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a
elaboração das respectivas leis orçamentárias.

§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente
federativo na realização de licitações e na execução dos contratos.



Fundamentação Legal

Lei 14.133/2021

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12
desta Lei (...)

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar
o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;



Atores do PGC

Setor Requisitante 
(art. 8º)

Preenche os DFDs

Setor de 
Contratações 

(art. 11) 

Receber os DFDs
Agregar e Consolidar o
PCA
Criação do calendário de
contratações

Autoridade 
Competente Órgão 

(art. 12)

Aprova os DFDs
Envio ao PCA



Conforme o disposto no Decreto 10.947/2022, art. 2ª, consideram-se:

II - requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de 
contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;

III - área técnica - agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o 
objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, 

e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza;

Importante! 

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente
público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento
técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso III do caput.

O usuário deverá solicitar ao cadastrador parcial da sua unidade ou do seu órgão a 
habilitação do(s) perfil(s) PAC-REQUI e PAC-TIC

Quem pode ser o setor 
requisitante e/ou setor 
técnico no meu órgão?

Quais são e como posso 
obter estes perfis?



Atores do PGC

Setor 
Requisitante Setor Técnico Setor de 

Contratações 

Autoridade 
Competente 

UASG

Autoridade 
Competente 

Órgão

Conforme o disposto no Decreto 10.947/2022, art. 2ª, considera-se:

I - autoridade competente - agente público com poder de decisão indicado formalmente como 
responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas realizados no 
âmbito do órgão ou da entidade, ou, ainda, por encaminhar os processos de contratação para 

as centrais de compras de que trata o art. 181 da Lei nº 14.133, de 2021;

O usuário deverá solicitar ao cadastrador parcial da sua unidade ou do seu órgão a 
habilitação do(s) perfil(s) PAC-AUTOR

Quem pode aprovar o Plano 
de Contatações Anual?

Quais são e como posso 
obter estes perfis?



Prazos do PGC

Aprovação e publicação do PCA

Envio dos DFDs ao setores de contratações

Envio dos projetos de compras à autoridade competente

1º abril

30 de abril

1ª quinzena 
de maio

Setor requisitante

Setor de contratações

Autoridade competente



Novo sistema PGC



Novo sistema PGC



Criação do Documento de 
formalização de Demanda - DFD



Área de trabalho



Tela inicial do sistema - DFD



Tela inicial do DFD

Art. 8 - V - indicação da data pretendida para a 
conclusão da contratação, a fim de não gerar 

prejuízos ou descontinuidade das atividades do 
órgão ou da entidade;



Informações gerais



Informações gerais



Informações gerais



Art. 8 - VIII - nome da área 
requisitante ou técnica com a 
identificação do responsável.

Informações gerais



Boa tarde. Fui usar o sistema
DFD - Documento de
Formalização de Demanda pela
primeira vez e consegui salvar
rascunho n. 01/2022 com todas
as informações preenchidas,
exceto na primeira tela o campo
de "área requisitante". Ao clicar
nessa opção, não aparece
nenhum nome pré-cadastrada e
não aceita eu digitar nem
procurar nada.

Como funciona o cadastro
da área requisitante?



Cadastro de áreas requisitantes



Cadastro de áreas requisitantes



Cadastro de áreas requisitantes



Cadastro de áreas requisitantes



Cadastro de áreas requisitantes



Atores do PGC

Setor 
Requisitante Setor Técnico Setor de 

Contratações 

Autoridade 
Competente 

UASG

Autoridade 
Competente 

Órgão

Conforme o disposto no Decreto 10.947/2022, art. 2ª, considera-se:

VI - setor de contratações - unidade responsável pelo planejamento, pela coordenação e pelo 
acompanhamento das ações destinadas às contratações, no âmbito do órgão ou da entidade; 

O usuário deverá solicitar ao cadastrador parcial da sua unidade ou do seu órgão a 
habilitação do(s) perfil(s) PAC-UNCOMP

Quem pode consolidar as
demandas encaminhadas
pelos requisitantes ou pelas
áreas técnicas?

Quais são e como posso 
obter estes perfis?



Criação do Documento de 
formalização de Demanda - DFD

Continuação



Art. 8  II - descrição sucinta 
do objeto;

Informações gerais



Informações gerais

Art. 8  VI - grau de prioridade da compra ou da contratação 
em baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia 
estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante;



Informações gerais



Informações gerais



Art. 8  I - justificativa 
da necessidade da 

contratação;

Justificativa da necessidade



Inserção de materiais e serviços



Inserção de materiais e serviços



Inserção de materiais e serviços



Bom dia. 

Tentei pesquisar no 
catálogo pelo número da 
classe e não consegui. 

Como devo proceder?

A ferramenta de pesquisa do 
sistema busca a classe e o PDM
somente pela descrição.

A consulta por número é apenas 
para o código do item.



Inserção de materiais e serviços



Inserção de materiais e serviços



Inserção de materiais e serviços



Inserção de materiais e serviços

Pesquisando e 
inserindo a 

classe do item
Exemplo: artigos 
para escritório



Inserção de materiais e serviços



Inserção de materiais e serviços

Pesquisando e 
inserindo o 

PDM do item
Exemplo: artigos 
para escritório



Inserção de materiais e serviços



Inserção de materiais e serviços



OO

Mas como funciona a estrutura
do Catálogo?

De onde veio essa história de
classe?

Quem inventou isso?

O nosso catálogo é estruturado em

Material (catmat) 

• Grupo
• Classe
• PDM
• Item

Serviço (catser)

• Grupo
• Classe
• Item



Compras.gov.br  => consulta detalhada => Catálogo e UASG



Caneta esferográfica possui 185 itens



E se eu quiser continuar
inserindo por item, eu posso?

Sim. O sistema permite.



Inserção de materiais e serviços

Pesquisando e 
inserindo o 

item do item
Exemplo: artigos 
para escritório



Inserção de materiais e serviços



Inserção de materiais e serviços



Inserção de materiais e serviços



Inserção de materiais e serviços



Mas eu não sei procurar classe e
nem PDM, só por código de
material, como que eu faço?



Inserção de materiais e serviços



Inserção de materiais e serviços



Inserção de materiais e serviços



Inserção de materiais e serviços



Inserção de materiais e serviços



Responsáveis

Art. 8  VIII - nome da área 
requisitante ou técnica com a 
identificação do responsável.



Responsáveis



Responsáveis



Acompanhamento

Espaço reservado para a 
inserção de acompanhamento



Envio de DFD



Análise de DFDs



Quem recebe e analisa os 
DFDs?

E como ele acessa o 
sistema?

O setor de contratações



Área de trabalho



Gestão das áreas requisitantes



Gestão de demandas





Gestão de demandas



Gestão de demandas



Gestão de demandas



Gestão de demandas



Gestão de demandas



Gestão de demandas



Gestão de demandas



Gestão de demandas



Gestão de demandas



Devolução de DFDs



Gestão de demandas



Gestão de demandas



Gestão de demandas



Análise de DFDs devolvidos



Área de trabalho



Tela inicial do Sistema DFD



Tela inicial do Sistema DFD



Tela de acompanhamento



Tela de acompanhamento



Obrigada!


